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LEI COMPLEMENTAR Nº 07, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

Altera as atribuições do cargo de 
Encarregado do Setor de Tributação 
constantes na Lei Complementar nº 
4, de 12 de julho de 2017 e dá outras 
providências. 

Art. 1° - Fica alterada a Lei Complementar nº 04, de 12 de julho de 2017, no anexo IV, 
item 28, no que diz respeito às atribuições do cargo de Encarregado do Setor de 
Tributação, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"28. Denominação do cargo: ENCARREGADO DO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO 
Denominaç:io anterior: Encarregado do Setor de Tributação 
Atribuições principais: 
- Emitir todas as Certidões necessárias referentes a Tributos Municipais; 
- Efetuar os lançamentos de tributos municipais, conforme a legislação vigente, 
bem como aquelas atinentes à fiscalização tributária, quando necessário; 
- Realizar com zelo o atendimento ao contribuinte; 
- Praticar todos os atos inerentes ao bom andamento dos processos 
administrativos tributários; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas; 
- Executar outras tarefas afins correlatas ao cargo que lhe forem atribuídas pelo 
executivo; 
- Comunicar o setor competente toda vez que for inviabilizado a execução de 
serviço por vontade alheia." 

Art. 2° - Demais dispositivos relacionados ao cargo permanecem inalterados. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique­
Prefeitura Municipal de U 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 

Orgânica Municipal. 
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